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CÂMARA MUNICIPAL DE 

!APROVADO] 
CONCEICÃO DO CASTELO 

• 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

\ 
\ 
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PROJETO DE LEI N9 004/95. 

DÁ NOME. AS RUAS DO LOTEAMENTO ZORZAL E DÃ OU -

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 

TADO DO ESPÍRITO SANTO: 

D E C R E T A 

Art. 1º- As ruas do Loteamento ZORZAL,ficam as-

sim denominadas: 
I- A rua que inicia-se na ponte até o final do 

loteamento, f'ica denominada de H Rua Bouganville". 
II- A primeira. rua do le.do da propriedade do 

Sr. Gustavo Belisário, passa a denominar-se "Rua Paineira" e a se

gunda, passa a denomina.r--se "Rua das Margaridas". 
III- A rua que inicia-se na rua Bouganville,se 

guindo para o lado da propriectade do Sr. Augusto CÔco, passa a de

nominar-se "Rua das Hortências 11 
•. 

IV- A Última rua do loteamento que inicia-se 

no lado da propriedade.do Sr. Gustavo Belisário seguindo para ô 

lado da propriedade do Sr. August~ Cqco, passa a denominar-se "Rua 

dos Ipês 11 • 

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Sala das Sessõ~s, em 13 de Junho de 1995. 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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" CAM ARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
' 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI N2004/95. 

AUTOR: VEREADOR JEFFERSON VENTURIM AYRES 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores. 

O Projeto ora encaminhado~ visa resgatar de ma 

[): neira democrática a participaç~o da própria populaç~o na discuss~o 
e decis~o dos problemas que a circunda. Sendo a denominação de r:-uas 

[) 
1 

~ , 
e logradouros publicos algo que diretamente ira influenciar na vida 

dos moradores do atual loteamento ZORZAL 9 nada mais justo que os 

próprios moradores democ~aticam~nte escolham as denominações destas 
ruras. 

Conto com a compreenção dos nobr~s companheiros 
no intui to da. aprovação do refer-ido projeto, dando assim maior cre 
dib1lidade aonosso comprometimento democrático. 

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 1995. 

Atenciosamente 

· Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 

~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO 
' 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DO CASTELO 

[) 

P A R E C E R 

DA: COMISsio DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CÓNTAS 

SOBRE O PROJETO DE LEI Ng 04/95. 

RELATOR: JOSÉ ADMIR FIORESI 

RELATÓRIO 

O projeto de lei n9 04/95, de autoria do Vere

ador Jefferson Ventorim Ayres, foi lido na sessão do dia 141106/95 

e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e pare -

cer. 
É o Relatório. 

PARECER 

Analizando a matéria emm tela, de autoria do 

nobre vereador Jef~o, constata-se quea mesma não afeta à ordem fi
nanceira do Município, portanto desnecessário é prolongar este pa-

recer •. 
Esta comiss~o de finanças, é, pela aprovação 

deste projeto conforme redigido. 
Sala das Sessqes, em 23 de Junho de 1995. 

ATOR 

J040 VICENTE, ~RBOZA- COM O RELATOR 

\ Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 

) 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇ!O E SERVIÇO PÚBLICO ·, 
SOBRE O PROJETO DE LEI N2 '04/95. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei n9 04/95, de autoria do nobre 
vereador JEFFERSON VENTORIM AYRES, foi lido na sessão do dia 14/06/ 

95 e encaminhado nesta mesma data à esta comissªo para ser examina 
do e receber parecer. 

É o Relatório. 

P A R E C E R 

O Projeto de lei ng 04/95, de autoria do nobre 
vereador Jefâo, visa dar nome às ruas do loteamento Zorzal. 

A iniciativa do projeto de lei tem respaldo le 
gal, podendo fazê-lo o vereador, conforme inciso XVI do artigo 45 
da Lei Orgânica. 

A matéria obedeceu a técnica legislativa e vai 
ao encontro dos anseios dos moradores do loteamento. 

Em face do exposto, considero o projeto consti 
tucional, .legal, jurídico, tecnicrunente correto e, no mérito, o 
acolho, recomendando à sua aprovação, conforme foi redigido. 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Junho de 1995. 

RELATOR 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 

\ 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

\J 

Câmara Municipal de Co~ceição ~1 Casleli 
E. E. SANTO 

Hr.gi~trndo sob n.d.5 ... 1..Q. ..... . 
Prn1ilr1bd11 1·m ~3J_Q.6./t9.~l.S-: 
Rº''f.Jl" · .i iu·1 e'· err1 ---/O/ O 

2/t 9 ª c::-L·"" 1 'H..õ.11. ........ ~ .... , .......... / .. ~ ,.,,.JJ..,t/.,.,. 

Ofirio n.0 .. Q .. ~~/..:J..:2:,._ ........... . 

Câmara Municipal de Conceição do Castela 
E. E. SANTO 

Sessão de.-:f..f../..<P...f..J19 . .:Í..'1: 

tâmara Muníciaat de Cont;;!~ãu do u:iltlo 
E.. E.. ~·'-·• 

Aprovado .::::J) .. <.J..d..:S: ____ votação por 

-1.1...IJ.LÍ.À.Í.iLi.i.b.dJ .. é: ... d das 5,,,-,., .o ef.J.~.Z.Jl9.4s:, 
. ~ -~ a. ___ :?!.?;?.~ 

PRESIDENTE ~ 

Câmara MuniciJal de CHceiÇil • Castelo 
E, E. SANTO 

A SA.NÇÃO 

Sa~as ~essü;sd4./-º-r! 19.8-S 
.ff?.#!-~/222.~---~-~-~--: 

/ PRESIDENTE .; ~ 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 


